
1.4 Assembleia Geral/reunião de sócios 
A Assembleia Geral/reunião de sócios é o órgão soberano da organização. Todas as referências 
feitas neste código à “Assembleia Geral” são extensivas à “reunião dos sócios”. 

 
1.4.1 Principais competências 
 
Entre as principais competências da Assembleia Geral destacam-se: 
 
- Aumentar ou reduzir o capital social e reformar o Estatuto/Contrato Social; 
- Eleger ou destituir, a qualquer tempo, conselheiros tanto de administração 
como fiscais; 
- Tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras; 
- Deliberar sobre transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação 
da sociedade; 
- Deliberar sobre a avaliação de bens que venham a integralizar o capital social; e 
- Aprovar a remuneração dos administradores (vide 2.24 e 3.9). 
 

1.4.2 Convocação e realização da assembleia 
 
A convocação da Assembleia Geral, considerando o local, data e hora, deve ser feita de 
forma a favorecer a presença do maior número de sócios possível e a oferecer tempo para 
que se preparem adequadamente para a deliberação. De preferência, a convocação deve 
ocorrer com, no mínimo, 30 dias de antecedência. Quanto maior a complexidade dos 
assuntos a serem tratados e a dispersão dos sócios, mais extenso deve ser o prazo. 
É boa prática a utilização de instrumentos que facilitem o acesso dos sócios à assembleia 
tais como webcast, transmissão on-line, votação eletrônica e voto por procuração, entre 
outros (vide 1.4.6, 1.4.6.1 e 1.4.6.2). 
Qualquer sócio poderá solicitar à Administração da organização, mediante justificativa, a 
suspensão ou a interrupção do prazo de convocação da assembleia que tratar de matérias 
de maior complexidade. Cabe aos administradores analisar o pedido e, em caso de negativa, 
justificar o motivo. 

 
1.4.3 Pauta e documentação 
A pauta da Assembleia Geral e a documentação pertinente, com o maior detalhamento 
possível, devem estar disponibilizadas, na data da primeira convocação, para que os sócios 
possam posicionar-se a respeito dos assuntos a serem votados. A pauta não deve incluir 
o item “outros assuntos”, para evitar que temas importantes não sejam revelados com a 
necessária antecedência. 
O Estatuto/Contrato Social deve prever que assuntos não apresentados expressamente 
na convocação somente poderão ser votados caso haja a presença de todos os sócios, 
incluídos os eventuais detentores de ações preferenciais que tenham direito de voto sobre 
a matéria em discussão (vide 1.2). 
A existência de votos dissidentes deverá constar da ata, quando requerido. Para as companhias 
abertas, todas as atas devem ser enviadas na íntegra à CVM e/ou à bolsa de valores em que 
estiverem listadas, independentemente de serem publicadas de forma resumida. 
As pautas e as atas de assembleias, no caso de companhias abertas, devem ser tornadas 
públicas. Nas empresas de capital fechado, devem ser enviadas a todos os sócios. 

 

1.4.4 Propostas dos sócios 
Devem ser estimulados mecanismos que permitam à organização receber, antes da 
convocação da Assembleia Geral, propostas que os sócios tenham interesse de incluir na 
pauta, de modo a existir tempo hábil para sua deliberação e eventual inclusão. 

1.4.5 Perguntas prévias dos sócios 



Os sócios devem sempre ter a faculdade de pedir informações à Diretoria e recebêlas 
em tempo hábil. As perguntas devem ser feitas por escrito e dirigidas ao diretorpresidente 
ou ao diretor de relações com investidores. A organização deve disponibilizar 
as respostas para as perguntas mais frequentes recebidas de seus sócios, investidores e 
do mercado em geral, tornando-as públicas, no caso de organizações de capital aberto, 
ou enviando-as a todos os sócios, caso sejam de capital fechado. 

1.4.6 Regras de votação e registro de sócios 
As regras de votação devem ser claras, objetivas e definidas com o propósito de facilitar 
a votação, inclusive por procuração ou outros canais (vide 1.4.6.1 e 1.4.6.2), além de 
estarem disponíveis desde a publicação do primeiro anúncio de convocação. 
Os mandatários devem votar de acordo com as instruções expressas dos sócios, previstas 
no respectivo instrumento de mandato. Tanto as procurações como os documentos 
comprobatórios da condição de sócios devem ser analisados utilizando-se do princípio 
de boa-fé, com o mínimo de exigências burocráticas. 
É boa prática que a organização procure facilitar a interação entre sócios. O registro de 
todos os sócios, com a indicação das respectivas quantidades de ações/quotas e demais 
valores mobiliários de emissão da sociedade, deve ser disponibilizado pela sociedade 
para qualquer um de seus sócios. 

1.4.6.1 Manual para a participação nas assembleias 
Recomenda-se que as empresas, principalmente as com estruturas societárias mais 
pulverizadas, elaborem manuais visando facilitar e estimular a participação dos 
seus sócios nas assembleias. Esses manuais devem oferecer informações detalhadas 
sobre cada matéria a ser discutida nas reuniões, incluindo o posicionamento da 
Administração sobre cada ponto. Adicionalmente, devem conter modelos de 
procuração (vide 1.4.6.2) para os sócios com as diferentes opções de voto. 
Tais manuais devem ser disponibilizados no website da organização e 
regularmente depositados na CVM e na Bolsa em que estiver listada (para as 
organizações de capital aberto). 

1.4.6.2 Voto por procuração (proxy voting) 

A organização deve procurar facilitar a participação de sócios em assembleia, 
inclusive por meio de procuração. Para tanto, pode fazer uso de tecnologias 
tais como assinatura eletrônica e certificação digital, assim como disponibilizar 
agentes de voto (voting agents) para receber as procurações de sócios e votar 
de acordo com as orientações recebidas. 

1.4.7 Conflito de interesses nas Assembleias Gerais 
O sócio que, por qualquer motivo, tiver interesse particular ou conflitante com o da organização 
em determinada deliberação deverá comunicar imediatamente o fato e abster-se de participar 
da discussão e da votação desse item, ainda que esteja representando terceiros (vide 6.2.2). 
O Estatuto Social/Contrato Social e/ou Acordo entre Sócios devem conter mecanismos 
para resolução de casos de conflito de interesses (vide 6.2). 

 


